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INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2026 
A Secretaria Municipal de Educação de Uchoa comunica aos Diretores e Professores das 

Escolas pertencentes a Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Resolução 001/2026 e 
Resolução 002/2026, que a Atribuição de Classes e Aulas acontecerá na sede da EM Dr. Paulo Birolli 
Netto, situada nesta cidade, na Avenida Marechal Deodoro, 435 – Centro, no dia e horário abaixo 
relacionados respeitando a ordem de classificação dos docentes e de acordo com as vagas 
disponíveis. 

Serão observados o perfil de cada professor, considerando a experiência e desempenho 
anteriores, a fim de imprimir maior adequação e eficácia à atribuição, visando otimizar resultados no 
processo de ensino e aprendizagem. 

• Os professores habilitados em Educação Física deverão apresentar no ato da atribuição o CREF, 

atualizado. 

 
DIA: 21/01/2026 (QUARTA FEIRA) – 8h 

 
PROFESSORES EFETIVOS - ENSINO FUNDAMENTAL I 

 

 
DIA: 21/01/2026 (QUARTA FEIRA) – 13h 

 
PROFESSORES EFETIVOS - EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 
DIA: 22/01/2026 (QUINTA FEIRA) - 8h 

 
PROFESSORES EFETIVOS - ENSINO FUNDAMENTAL II 

AEE, ARTE, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, GEOGRAFIA, 
HISTÓRIA, INGLÊS, LINGUA PORTUGUESA, 

MATEMÁTICA. 
 

 
 
DIA: 22/01/2026 (QUINTA FEIRA) - 13h 
 

 
PROFESSORES ENSINO FUNDAMENTAL II   

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  004/2025. 
ARTE, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO FÍSICA, GEOGRAFIA, 
INGLÊS, LINGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA. 

 

 
DIA: 23/01/2026 (SEXTA FEIRA) - 8h 
 

 
PROFESSORES ENSINO FUNDAMENTAL I   

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  004/2025. 
 
 

 
Todos os professores devem entregar no dia da atribuição: 
 • Declaração (próprio punho) que não possui ou que possui acúmulo de cargo.  
- O candidato que já exerce outro cargo, emprego ou função deverá apresentar a declaração de 
próprio punho com o quadro de horário anexado.  
• Declaração (próprio punho) que não possui processo administrativo. 

•  Documento comprobatório de aptidão do exame admissional. 

Obs: O não cumprimento desses requisitos anulará o direito a vaga. 
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Secretária Municipal de Educação 


